
   

 

   

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 136 DE 30 DE ABRIL DE 2024 

 

 

Revogada pela Portaria CNMP-SG nº 197 de 22 de abril de 2026 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, 

da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.4008.0000860/2021-97, RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o Membro Auxiliar da Comissão de Preservação da Autonomia do 

Ministério Público Geber Mafra Rocha como gestor do Acordo de Cooperação Técnica nº 

8/2021/DG, firmado entre o Conselho Nacional do Ministério Público e a Polícia Rodoviária 

Federal, com a finalidade de fortalecer a cooperação e a integração entre as instituições, através 

do desenvolvimento e da inovação em segurança pública. 

 Art. 2º Fica revogada a Portaria CNMP-SG nº 294 de 14 de outubro de 2021. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  
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